
 

 

 

 

 

 

 

 

Certifico e dou fé que o Projeto em epígrafe, de autoria da Vereadora Rosemeire 

Aparecida de Oliveira, foi retirado após pedido da proponente, conforme ofício 

n°30/2026-LHMMS-GRO.  

 

Desse modo, realizo o arquivamento definitivo da proposição.  

 

 

PEDRO VAROLLO MURAD 
Técnico Legislativo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Câmara Municipal de Lavras  
Coordenadoria Legislativa  

Certidão  

Referência: Projeto de Lei do Legislativo n°20/2026 

 


